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Recebimento (assinatura e data) 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MAUÁ - SP 
SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE - SMA 

DEPARTAMENTO DE CONTROLE AMBIENTAL - DCA 

AUTO DE INFRAÇÃO / INTIMAÇÃO 
N°  1764  

Inscrição Municipal / CMF: 	511 77-   - Processo:  3 oi 38  i  2 eq- 
Nome: M 1-1 !'1 r2 	AfA 17- 179 6, 	S-rdr),.,  
Endereço:  114/4 P-,c);z.:, 	 PgS2 )749  	N°   3 cx)  
Bairro: 69 SnLi,"? dvDA 5'  Cidade:  /1/4-1"/9-' 	CEP:  093.1-  02c 
Notificação:  I gc")";- 	/2£2,0   , de 2G, /  94-.-S7c) 	de 2-42-40. 

horas do dia  Ç fl D 2 	2 ,a Og- 2.2o   ,eu, 
éj) 	(174 	_. 	 «- 	Ç)C-folz  	constatei a 

infração ao disposto no(s) 	 o 	-z.ir  
S cD(.(2 0S 6 	9 	6 >c,9-,17 	 É  	9 J" 

12 65 I Ç0L,Gii t) 9- 	 IL/   

TI 9—i 	0 11-)2_-r.  2  
F2$  
n(-1-  ç)t. 5-(4(1?4,--/;-; 	34,82 	, ficando o infrator 
intimado a recolher aos cofres públicos, no prazo de 15 (quinze) dias, o(s) valor(es) 

abaixo, com os acréscimos legais, conforme demonstrativo segue: 

Multa (em FMP): 	»3   

Total do auto (em FMP):  	3.5c  

Fica o autuado notificado de que o prazo para apresentar defesa é de 15 (quinze) dias, 
contados a partir da data do recebimento desta, após o prazo, em caso de não 
recolhimento, o valor estará sujeito a inclusão em Dívida Ativa. 
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